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Portaria nº. 129/2021  
 

Caturité - PB, 01 de Dezembro de 2021. 
 

 

Nomeia a Composição do COMITÊ 

GESTOR CULTURAL de LEI ALDIR 

BLANC dá outras providências: 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATURITÉ, Estado da Paraíba 

no uso de suas atribuições legais em consonância com a medida 

provisória n°986/2020 complementa a Lei Federal n°14.017 de 

2020 denominada Lei Aldir Blanc, Decreto n°40.134, de março 

de 2020. 

 
RESOLVE: 
 
 
Art.1°-Fica nomeado para compor o COMITÊ GESTOR 

CULTURAL de LEI Aldir Blanc os seguintes membros: 

 

ALKERIA LANNUZYA DE LIMA  (Avaliadora) 

LEANDRA BELARMINIO CABRAL (Avaliadora) 

WALDILENE BEZERRA VERISSIMO  (Avaliadora) 

LARRISA BONIFACIO DE MELO  (Avaliadora) 

ANDERSON BARBOSA DOS SANTOS (Avaliador) 

HELDER FRANCISCO NUNES   (Avaliador) 

 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2021. 

 

Publique-se e registre-se. 

 

Gabinete do Governo Municipal de Caturité, Estado da 

Paraíba, em 01 de Dezembro de 2021. 

 

 
 

 

  
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

SERRA DE CATURITÉ 

 
 
 

A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município de 
Caturité, com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico do Caturité é o 3° mais 
alto do estado da Paraíba, ele abrange os vilarejos de Serraria e Pedra D’água, mas o 

melhor acesso a subida fica por Pedra D’água, que tem sido muito visitado, por 
esportistas, arqueólogos, e os que só preferem a trilha em buscar de admirar as belas 
paisagens. Fica aqui a sugestão de passeio em um fim de semana ou feriado. 
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